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Altera a Lei Municipal nP 5Z, 

de 6 de dezembro de 1962 

PI 
	tá o do Governo 

lifILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçal-

ves. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal decretrbu e eu 

sanciono a seguinte Lei : 

ArtQ ZQ 	O artigo lp da Lei Municipal 712 51, de 

6 de dezembro de 196Z, passard a ter a seguinte redaçao: 

ArtQ /2 - O Impêsto de Transmissão de Proprieda-

de Imobiliária incide sare a transferência por ato " Ill - 

i 	VIVOS" de bens imóveis por natureza ou por cessao fisi 

ca como definidos em lei e de direitos reais s6bre imóveis 

- exceto os direitos reais de garantia - situados no ter - 

rit6rio do município na forma desta lei para os efeitos de 

seu lançamento e cobranças. 

Pardgrafo Único - O Impêsto nao incide sabre a 

transmissOo dos bens ou direitos referidos nêste artigo,pa 

ra sua incorporaçâ'o ao capital de pessoas jurídicas, salvo 

o daquela cuja atividade preponderante seja a venda ou co-

Zocaçâ'o da propriedade imobiliária ou cessao de direitos * 

relativos à sua aquisição. 

ArtQ 22 - Suprima-se a Letra "C" do artigo 702* 

da Lei latnicipal nQ 5Z, de 6 de dezembro de 1961, referida 

no mesmo artigo. 

ArtQ 32 - Esta Lei entrard em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrdrio. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos vin 

te e seis dias do rr ês de outubro de )pil novecentos e ses -

senta e seis. 

Milto Rosa 
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